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lndico o cridçõo do Progmmo Municipol de
Copocitoção em Comércio Vittuol voltudo pdro
microempreendedores individuois, microempresos e
empresas de pequeno porte no Íormo que indica.
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O Vereador abaixo assinadq no uso de suas atribuições legais, e na fonna

regirnental, vem submeter à apreciação desta Augusta Casa, a indicação em epígrafe, a
qual depois de apronada seá enviada ao poder Executivo paÍa que retorne em forma

de mensagem.
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rNDrcAçÃo ile 04881r025
AO PROJETO DE LEI ]T9

Cio o Progmmo Municipol de Copocitação em
Comércio Virtuol (E-Commerce) voltodo pom
micrcempreendedores individuais, microempresos e
empresas de pequeno pofte no formo que indicd.

A CÂMARA MUÍTIOPAI DE FORTAIEZA APROVA:

Art, 1s Fice criadq no âmbito do Município de Fortaleza, o prograrna Municipal de
Capacitação em Comérrio v|rtual (E-Commerce), com a finalidade de promover a
qualificação de microempreendedores individuais, microempresas e empresas de
pequeno porte para inseção e desenvolvirnento de atividades de conÉrcio em
ambiente virtual.

Parágrafo Único - poderão inscrever-se no progranu Municipar de capacitação em
conÉrcio virtual (E-commerce) apenas microempreendedores individuais,
microempresas e emprcsas de pequeno porte domiciliados no Município de Fortaleze eque estejam regurarmente inscritos no cadastro Nacioner da pessoa Jurídica e
registrados na Junta Comercial.

Art. 2e São objeüvos do programa Municipâl de Capacitação em Coméício Virtual
(E-Comnnrce):

I - Fornentar o conÉrcio rocar e a atuação de microempreendedores individuais,
mícroempreses e emprEsas de pequeno porte;
ll - ProÍÍro\rer o uso de tecnorogias de inforrnação como fonna de dinamizar e auxiriar o
desenvolviÍnento econômico do Município de Fortaleza;
lll - Fevoíecer a expansão do posicionamento de pequenos nêgócios nos rnercados
local, nacional e intemacional;
lv - Aperfeiroar a cadeia de fomecimento de produtos e serviços, rnelhorando o
acesso e a qualidade de inforÍnaçõ€s de rnercado.

Art. 39 A capacitação prevista no art. 1e desta Lei deverá ser feita medíante a
promoção de cursos com duração mínima de 72 (setenta e duas) hons/aula.
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Art' 4e o Progreme Municipar de capacitação em comércio virtuar (E-comnrerce)
deveÉ abranger necessariamente os seguintes conteúdos e competências, sem
prejuízo de outÍos corÍelatos:
I - Noções básicas de comércio virtual: domíniq hospedageq navetação;
ll - Planejaínento, nroderos de negócio, uso de fenarnentas digitais e aplicativos para
conÉrcio virtual;
lll - Perfil empresarial, perfis dos consumidores e nichos de merrado;
lV - Logística do e-comrnerce: fluxo de compra e venda, pagarnentos, gerenciarnento
de estoque, tÉnsporte, distribuição;
V- Noções de legislação;
Vl - Noções de marketing digital e gerenciamento de canais de divulgação online,
rÉtricas e monitoràmento;
Vll - Sistemas de segurança da informação no coméÍcio virtual;

Art' 5e o Poder Executivo reguramentaé esta Lei no prazo de 90 dias contados de s
publicação.

Art. 69 As despesas deconentes desta Lei correrão
oça mentárias proprias, suplernentadas, se necessário.

ua

por conta de dotâções

Art. 7e Esta Lei entrà em vigor ne data de sua publicação.

DepeÍtamênto lêtislatiyo da Clmara Municlpal de FoÍteleza, de

HEbJ
EI PSDB

de 2025.
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§19 Os cursos de capacitação a que se refere o caput deste artigo deverão ser
amplarnente diwlgados pelos rneios de comunicação da prefeitura Municiper de
Forta leza.

§2e Os cursos de capacitação a que se refere o caput deste artigo deverão ser
oferecidos em formato excrusivámente virtuar, a fim de reduzir custos à Admínistração
e facilitar o acesso das empresas inscrites.
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,USTIFICATIVA

os constantes avenços tecnológicos que Ín:lrcam a quadn histórica em que vivems
possibilitaram o extra\rasarÍrento das atividades de compra e raenda para o ambiente

virtual, estabelecendo uma nova forma de comunicação entre empresa e cliente e

criando um noro meio de vendas, em que vendedores oferecem produtos e serviços por

intermédio da intemet. Desse ÍÍEdo, as lojas, os comércios e os shopping centeís

passaram a conviver com plataformas virtuais de oferta de produtos e serviços, como

lojas virtuais, sites de compra coletiva ou o que hoje conhecemos conp morketploces.

A essa relativarnente norê ínodalidade de negócio chamarnos coMÉRcro VTRTUAL ou

E.COMMERCE.

A transposição de aüvidades cotidianas para o ambiente virtual terrse, pois, tomãdo

cada vez mais notável e intensa, circunstância potencializada pela pandemia de

covlD-lg pela qual o mundo atrevessa etualmente. o distanciaÍnento social e as

rnedidas restritinas à circulação de pessoas, bens e serviços aceleraram o processo de

digitalização do cotídiano que já se encont've em cu*o. A intemet, as redes sociais,

os aplicativos e as diversas plataformas de serviço transfornuranrse na solução

natural de diversas baneiras que a crise sanitária apÍesentou ao mundo. Mas o
ambiente dagital tambem tÍaz seus póprios desafios.

Pará inserir seu negócio e atuar no conÉrcio eletónicq o empreendedor deve

conhecer os porrnenoÍes do funcionarnento do mercado virtual, a fim de nrelhor

exploráJo e aprweitar-rhe as vantagens. conhecer as oportunidades e obstácuros que

esse rneio oferece é fundamental para o sucesso de umar emprcsa.

Entre os muitos benefícios que o comércio virtuar pode proporcionar encontraÍn-se

nitidamente (i) a possibilidade de expansão do posicionamento das empresas nos

mercados local, nacional e intemacional; (ii) a aquisição de serviços e matérias primas

de modo mais Épído e menos custoso; (iii) a maíor disponíbilidade e qualidade de

inforrnações, que podem ser acessadas a qualquer tempo e em qualquer I
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mundo; (iv) a diminuição de estoque, na rnedida em que facilita o geíenciamento da

cadeia de supriínentos, tràzendo redução dos custos e assim por diante.

Há, todavia, desafios que precisem ser levados em conta quando se treta de

e-commerce. Em priÍneiro lugar, existem diferenças consideÉveis de logísüca e

operacionalização entre o coÍÍÉrcio tradicional e o conÉrcio eletrônico. o conÉrcio

tradicional, de um lado, oferece uma clientela previsível e conhecida, demanda

reletivaÍnente estável e desünos de pedidos concentrados; já o comércio eletrônico

oferece clientela desconhecida e difusa, demanda incerta e destinos de pedidos

altamente fràgínentados.

Em segundo lugar, há uma natural dificuldade de trânsição entre o íneio tradicional e o

meio viÍtual tanto para empÍesas quanto paÍil consumidores. pâra muitos clientes, o

comércio eletónico pode aparentar dispendioso e desprotegido e as feÍrementas de

compre podem parecer inacessíveis, Já as empÍêses precisam encarar modalidades

inteiraÍÍEnte distintas de interaçãq planejarnento, logísüca, pagamento, legislação e

divulgação: obstáculos que se mostrám ainda mais gnvosos paÊ pêquenos negócios.

Microempreendedores individuais, microempresas e empÍeses de pequeno

porte apíesentam maior limitação de recursos, de abnngência e de estruturà, quando

comparadas às grandes corporações e aos grandes conglomerados empresariais. Tais

dificuldades são agnvadas pelo cenário de contração econômica, que ameaça a

póprie subsistência de empreendimentos rEnores.

Se, por um ladq a pandemia de COVID-19 trouxe o aumento das interações

virtuais em todos os campos da vida humana, por outro ladq o isolanrento social e as

medidas restritivas na circulação de pessoas, bem e serviços trouxeram à tona o
colapso econômico e a retração de setores inteiros da economia, aüngindo de modo

particular os pequenos negócios. Várias dessas empresas fecharam as portas,

enquanto outras conseguiram manter-se em funcionamento dispendendo gràndes
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esfoços de adaptaçãq dentre os quais se encontra o recuBo a fornns improvisadas de

comércio virtual.

Pequenos corÍÉÍcios passaEm a utilizar aplicativos e redes sociais para

anunciar seus produtos e a improvisar um sisteÍna de entÍegas de rnercadorias em

domicílio. Em larga nredida, embora tenham assegurado a sobrevivência desse üpo de

empÍesa até enüio, providências amadoras não se mostrêm sustentáveis no longo
pftlzo e, o que é nnis importante, não exploram todo o potencial que o conÉrcio
eletónico pode reprêsentar para a saúde financeira de pequenos empreendiÍnêntos e

para o desenvolvinrento econômico do Município de Fortaleza.

Com isso em Ínente, apresentamos a prêsente lndicaçãq que propõe a criação

do Progranu Municipal de Capacitação em Comércio Virtual (E_Comrnerce), com a

finalidade de promwer a qualificação de microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte para inseção e desenvolvirnento de
atividades de conÉrcio em ambiente virtual. O progrãrÍlil é baseado em cursos com
dunção mínima de 72 (setente e duas) hons/aula oferecidos exclusivamente em
fonnato virtuar, como forma de reduzir custos para e Administração e faciritar o acesso
eo maior número de empÍesas possível. Desse modq pretendemos contribuir com uma
iniciatiw pouco onerDsa ao poder púbricq mas com grande potenciar de dinamização
econômica, que pode rnostrar-se decisivo para a recuperação da economia local e para

a sobrevivência de centenas de pequenos negócios no rnomênto de crise econômice
que atrevessarnos.

Cientes da relevância de matériâ, apresentaíms a pÍesente propositura,
esperando contar com o apoio ê a aprovação dos nobres pares.
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